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atividades que, em virtude de lei, lhes compete exercer, não podendo, de qualquer forma, direta ou indiretamente, dar conhecimento 

a terceiros das informações trocadas entre si no âmbito da execução das ações pertinentes ao presente Termo de Cooperação Técnica. 

Subcláusula única. Os responsáveis pela indevida divulgação de informações, após formalmente identificados, responderão pelos 

danos que porventura causarem, sem prejuízo das sanções criminais e administrativas aplicáveis à espécie. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DA RESERVA DE COMPETÊNCIA  

Os partícipes desde já acordam que não serão disponibilizadas informações protegidas pelo sigilo previsto no art. 20 do Código de 

Processo Penal, assim como, pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoas nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

IX - CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE 

O extrato do presente Termo de Cooperação Técnica será publicado pelo MPMA, por extrato, no seu Diário Oficial Eletrônico 

do Ministério Público, instituído pela Lei nº 10.399, de 29 de dezembro de 2015, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 

sua assinatura, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como, no Portal da 

Transparência observada a Resolução Nº 86/2012 do CNMP, e sua íntegra ficará disponível nos sites dos partícipes.  

X - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos no presente ajuste serão resolvidos de comum acordo entre as partes, podendo ser firmados, se necessário, 

termos aditivos, que farão parte integrante deste instrumento. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Luís/MA para dirimir questões decorrentes da execução do presente Termo de Cooperação 

Técnica, não resolvidas administrativamente. 

E, por estarem de pleno acordo e ajustados, as partes assinam, por intermédio de seus representantes, este instrumento em 2 

(duas) vias de igual forma e teor, para que produzam os seus regulares efeitos, fazendo-se tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

São Luís/MA, 10 de julho de 2023. 

 

a) assinado eletronicamente* 

EDUARDO JORGE HILUY NICOLAU 

Procurador-Geral de Justiça 

 

JOSÉ DE RIBAMAR LISBOA MOURA 

Representante da FAPEAD 
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Comissão Permanente de Licitação 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico nº 36/2023 

Processo Administrativo n°  7121/2023 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de operação e manutenção preventiva e corretiva 

em Central Telefônica, PABX, CPA (Central por Programa Armazenado), CPCT (Central Privada de Comutação Telefônica), 

Digital, da Marca ERICSSON, Modelo MD 110, Versão BC 09, e Micros PABX, bem como a manutenção do PABX Leucotron 

Call Center, instaladas na Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, Promotorias de Justiça da Capital e Região 

Metropolitana de São Luís, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Abertura: 

26/07/2023, às 10h (dez horas) - horário de Brasília - DF; Local: Site do Portal de Compras do Governo Federal: 

www.compras.gov.br. Informações: Procuradoria-Geral de Justiça, situada à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São 

Luís-MA. CEP: 65076-820; E-mail: licitacoes@mpma.mp.br; Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766. 

São Luís-MA, 11 de julho de 2023. 

 

João Carlos A. de Carvalho 

Agente de Contratação - CPL 

PGJ-MA 


